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PROJETO DE LEI Nº 196/2025 

 

(DISPÕE SOBRE A DISTRIBUIÇÃO DE SENSOR MEDIDOR 
CONTÍNUO DE GLICOSE PELA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE PARA 
CRIANÇAS ENTRE 2 A 12 ANOS PORTADORAS DE DIABETES 
MELLITUS TIPO 1, CUJOS PAIS OU RESPONSÁVEIS ESTEJAM 
INSCRITOS NO CADASTRO ÚNICO PARA PROGRAMAS SOCIAIS - 
CADÚNICO) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Às crianças entre 2 a 12 anos portadoras de diabetes Mellitus tipo 1, cujos pais ou 
responsáveis estejam inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), será 
fornecido, por meio da rede municipal de saúde, sensor medidor contínuo de glicose. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar esta lei no que couber. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 1º de dezembro de 2025. 

 

MARCÃO BRAZ 
VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 
 

A presente proposta legislativa tem por objetivo promover a distribuição gratuita de sensor 
medidor contínuo de glicose pela rede municipal de saúde às crianças entre 2 a 12 anos 
portadoras de diabetes Mellitus tipo 1, cujos pais ou responsáveis estejam inscritos no Cadastro 
Único para Programas Sociais (CadÚnico). 

 
É sabido que a diabetes Mellitus tipo 1 é uma doença crônica, sem cura, caracterizado pelo 

comprometimento da glicose, decorrendo da não produção de insulina pelo pâncreas, o que afeta 
muitas crianças de nosso Município. 

 
As alterações do açúcar no sangue devido a tal condição trazem prejuízos a sua qualidade de 

vida, prejudicando o crescimento, vida social, vida escolar, causando também a perda da 
autonomia. 

 
A longo prazo afeta a saúde física de forma irreversível, causando diversos gastos de saúde 

pública como procedimento de diálise, cirurgias oftalmológicas, amputações e outros males 
causados pelas complicações diabéticas. 

 
Ao contrário do monitor capilar, o qual só fornece uma leitura atual de glicose, o sensor 

medidor contínuo de glicose, rastreia automaticamente os níveis de glicose dia e noite que 
permite sua visualização a qualquer momento, inclusive antecipando a informação de 
instabilidade, evitando o risco de hiperglicemia e hipoglicemia. 

 
Ou seja, com este sensor é possível controlar e equilibrar os níveis glicêmicos. 
 
Essas medidas ajudam evitar internações hospitalares e as consequências do diabetes para 

saúde do paciente que geram altos custos que impactam no orçamento da saúde pública. 
 
Nesse contexto e por se tratar de uma doença cada vez mais presente na sociedade, o 

monitoramento da glicemia em crianças de 02 a 12 anos se faz mais do que necessário, uma vez 
que o sensor medidor contínuo é o único aparelho no mercado capaz de proporcionar um 
acompanhamento mais eficaz na modalidade à distância, podendo evitar hiperglicemias e 
hipoglicemias severas durante o período escolar e no decorrer das atividades diárias das mesmas. 

 
Pelo exposto, solicitamos aos Nobres Vereadores que aprovem a presente proposta 

legislativa, demonstrando o comprometimento desta Casa Legislativa em cuidar da saúde de 
nossas crianças. 

 
 

MARCÃO BRAZ 
VEREADOR 
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